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I - RELATÓRIO
 
Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Altair

Silva, que "declara de utilidade pública o Instituto Collaço Paulo – ICP, com sede no
Município de Florianópolis, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro
de 2021, que consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina."

 
Na Justificação constante dos autos eletrônicos, o Autor

observa que:
 
“[...] a entidade presta serviços de relevante interesse social
à comunidade, tendo como finalidade a promoção da cultura,
da educação, da arte, da conservação do patrimônio histórico
e artístico, bem como ações sociais e educativas
amplamente voltadas à democratização do acesso à cultura
e à formação cidadã.”
 
A matéria foi lida no Expediente e encaminhada a esta

Comissão de Constituição e Justiça, em que, nos termos do art. 130, VI, do Regimento
Interno, avoquei a relatoria.

 
É o relatório.
 
II - VOTO
 
Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de
projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.

 
Referentemente à constitucionalidade sob o aspecto formal,

a proposição apresenta-se adequada, por meio de projeto de lei ordinária, cuja
iniciativa é legítima e compatível com a matéria tratada.

 
Do ponto de vista material, não se observa afronta às

Constituições Federal e Estadual, tampouco a normas legais vigentes, estando a
proposta em consonância com o ordenamento jurídico e com os princípios que regem o
reconhecimento de entidades de utilidade pública.

 
Ressalte-se, ainda, que a proposição está em conformidade

com os requisitos estabelecidos pela Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, que
regula a concessão do Título de Utilidade Pública no âmbito do Estado.

 



Cumpre destacar que, inicialmente, havia pendência quanto
à apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria do Instituto. No entanto, tal
documento foi devidamente apresentado diretamente a este relator pelo autor da
proposição, que ora anexo, o que sanou o vício existente e regularizou integralmente a
instrução do processo.

 
Com respeito aos demais aspectos regimentalmente tocantes

a este órgão fracionário, não identifiquei qualquer óbice à tramitação da matéria.
 
Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão, pela

ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei nº
0139/2025.

 
 
Sala das Comissões,
 

 
 

 
Deputado Pepê Collaço

Relator
 
 






















